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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
 
 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Aracruz
Responsável: JONES CAVAGLIERI
 
 
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  pelo
Procurador  abaixo  subscrito,  no  uso  de  suas  atribuições  institucionais,  encampa
integralmente à proposta contida na Instrução Técnica Conclusiva 1083/2020-1, pugnando
pela emissão de Parecer Prévio pela rejeição.
 
Vitória, 26 de maio de 2020.

 
 

LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador de Contas

Conferência em www.tce.es.gov.br
Identificador: EB1AD-C0A1F-D3441

1/1

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: EB1AD-C0A1F-D3441


		2020-05-27T00:38:50-0300




